
MOÇÃO N.º               /2013

EXCELENTÍSSIMA   SENHORA   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   UNAÍ   – 
ESTADO DE MINAS GERAIS.

O   Vereador   infra­assinado,   na   forma   regimental,   vem   à   respeitável   presença  de 
Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 
próxima reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com o Senhor Éder 
Alves Ribeiro em razão dos relevantes serviços prestados aos nossos munícipes, na qualidade de 
Coordenador do  Centro de Apoio ao Exercício da Cidadania – Caec ­ da Câmara Municipal de 
Unaí.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Unaí, 9 de janeiro de 2013; 69º da Instalação do Município.

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE
Vice­Presidente
Líder do PSD



JUSTIFICATIVA:

Para   o   Vereador   subscrito   é   motivo   de   elevada   satisfação   propor   ao   Poder 
Legislativo a presente Moção de Congratulação com o Senhor Éder Alves Ribeiro em razão dos 
relevantes  serviços prestados aos nossos munícipes,  na qualidade de Coordenador do Centro de 
Apoio ao Exercício da Cidadania – Caec ­ da Câmara Municipal de Unaí.

Senhores Vereadores, o Coordenador do Centro de Apoio ao Exercício da Cidadania 
– Caec ­ da Câmara Municipal de Unaí, Senhor Éder Alves Ribeiro é servidor efetivo da Câmara 
Municipal há 15 anos e presta serviço ao Procon/Câmara aonde desenvolve um excelente trabalho.

Existe a necessidade da implantação de uma conscientização coletiva da população 
no que se refere aos Direitos do Consumidor e é por meio da educação que poderemos mudar esta 
realidade,  porém é  preciso  agregar   forças   e   crer  que   é  possível   fazer  um pouco  mais,  pois  o 
Município de Unaí é destaque  no Estado de Minas.

O Senhor Éder   tem feito  de  tudo e   lutado por  esta  conscientização,  vale  a  pena 
conhecer o Caec e conhecer o trabalho que este nobre servidor desenvolve.

Pelas razões expostas, o Vereador apresenta a citada proposição e espera contar com 
o aval dos Nobres Pares para sua aprovação.

Unaí, 9 de janeiro de 2013; 69º da Instalação do Município.

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE
Vice­Presidente
Líder do PSD
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